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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.938 (1)
ORIGEM : PP - 00013641720122000000 - CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ANALISTAS,

TÉCNICOS E AUXILIARES DO PODER JUDICIÁRIO
E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - ANATA

A D V. ( A / S ) : LEONARDO RIBEIRO DA SILVA (36644/DF)
E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA

A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da
Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), julgou improcedente o
pedido, vencido o Ministro Marco Aurélio. Ausente, neste julgamento,
o Ministro Gilmar Mendes. Falou pela requerente o Dr. Daniel André
Magalhães da Silva. Plenário, 26.4.2018.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ART. 6º, INC. I, DA RESOLUÇÃO N. 146/2012 DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA. REDISTRIBUIÇÃO DE CARGOS DO
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO. EXIGÊNCIA DE PRAZO DE
TRINTA E SEIS MESES DE EXERCÍCIO NO CARGO A SER
REDISTRIBUÍDO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

1. O inc. I do art. 6º da Resolução n. 146/2012 do Conselho
Nacional de Justiça estabelece que "o cargo ocupado somente poderá
ser redistribuído se o servidor preencher cumulativamente os

seguintes requisitos: I - tempo mínimo de 36 meses de exercício no
cargo a ser redistribuído".

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assentou a
competência do Conselho Nacional de Justiça para regulamentar
questões afetas ao aprimoramento da gestão do Poder Judiciário
(ADI 3.367 e ADC 12).

3. A redistribuição de cargos deve atender aos interesses da
Administração Pública e observar os princípios da impessoalidade,
da moralidade, da eficiência e do concurso público.

4. A exigência de prazo de trinta e seis meses de exercício
do cargo a ser redistribuído coaduna-se com a natureza jurídica do
instituto da redistribuição e com as normas regedoras do provimento
de cargos públicos no Poder Judiciário.

5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 848, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, para possibilitar a
aplicação de recursos em operações de
crédito destinadas às entidades hospitalares
filantrópicas e sem fins lucrativos que
participem de forma complementar do
Sistema Único de Saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9º ...................................................................................

I - .............................................................................................
.........................................................................................................

n) consignação de recebíveis, exclusivamente para operações
de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e sem
fins lucrativos que participem de forma complementar do Sistema
Único de Saúde - SUS, em percentual máximo a ser definido
pelo Ministério da Saúde; e

o) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;
.........................................................................................................

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação,
saneamento básico, infraestrutura urbana e em operações de crédito
destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e sem fins
lucrativos que participem de forma complementar do SUS, desde
que as disponibilidades financeiras sejam mantidas em volume que
satisfaça as condições de liquidez e de remuneração mínima
necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda.

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo,
sessenta por cento para investimentos em habitação popular e
cinco por cento para operações de crédito destinadas às entidades
hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de
forma complementar do SUS.
.........................................................................................................

§ 9º A Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil S.A. e
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES poderão atuar como agentes financeiros autorizados para
aplicação dos recursos do FGTS em operações de crédito
destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e sem fins
lucrativos que participem de forma complementar do SUS.

§ 10. Nas operações de crédito destinadas às entidades
hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de
forma complementar do SUS, serão observadas as seguintes
condições:

I - a taxa de juros efetiva não será superior àquela cobrada
para o financiamento habitacional na modalidade pró-cotista ou
outra que venha a substituí-la;

II - a tarifa operacional única não será superior a cinco
décimos por cento do valor da operação; e

III - o risco das operações de crédito ficará a cargo dos
agentes financeiros de que trata o § 9º." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 16 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Magalhães Occhi

DECRETO Nº 9.473, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Decreto nº 67.326, de 5 de outubro
de 1970, que dispõe sobre o Sistema de
Pessoal Civil da Administração Federal, e o
Decreto nº 93.215, de 3 de setembro de 1986,
que dispõe sobre o controle e a fiscalização
das atividades a cargo das unidades
organizacionais integrantes do Sistema de
Pessoal Civil da Administração Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 67.326, de 5 de outubro de 1970, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................
I - classificação e redistribuição de cargos e empregos;
II - recrutamento e seleção;
III - cadastro e lotação;
IV - aperfeiçoamento;
V - legislação de pessoal; e
VI - atenção à saúde e à segurança do trabalho." (NR)
Art. 2º O Decreto nº 93.215, de 3 de setembro de 1986, passa a

vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2º As atividades básicas de administração de pessoal são

as relativas a:
I - classificação e retribuição de cargos e empregos;
II - recrutamento e seleção;
III - cadastro e lotação;
IV - aperfeiçoamento;
V - legislação de pessoal; e
VI - atenção à saúde e à segurança do trabalho." (NR)
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
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